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Voto 

Examina-se representação convertida de tomada de contas especial (TC 033.492/2015-8), 
em atendimento ao subitem 9.1 do acórdão 4993/2017-TCU-1ª Câmara, cuja parte dispositiva foi 

assim redigida: 

“9.1. converter o presente processo em representação; 

9.2. restituir o processo ao gabinete do relator para elaboração das pertinentes medidas 
saneadoras.” 

2. As informações sobre a tomada de contas especial convertida, bem como as análises e os 
demais procedimentos conduzidos pelo ministério concedente, encontram-se no relatório que precede 

esta proposta de deliberação. 

3. Nesta representação, exarei o despacho à peça 9 com a seguinte conclusão: 

“12. Do conjunto das irregularidades consideradas pela unidade instrutiva como motivo 
para audiência do responsável, considero que aquelas constantes das alíneas ‘d’ e ‘f’ não se 
revestem de gravidade suficiente para se obter razões de justificativas por sua ocorrência, 
podendo ser classificadas como impropriedades ou falhas formais. 

13. Assim, observada a ressalva do parágrafo anterior, autorizo a realização da audiência 
proposta no item 6 da instrução juntada à peça 1 destes autos de representação.”  

4. Assim, o Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto foi chamado em audiência para apresentar 
suas razões de justificativa em função das seguintes irregularidades (peça 11): 

“a) ausência de justificativa de preços na inexigibilidade de licitação, em 

desatendimento ao indicado no inciso III do parágrafo único do art. 26 da Lei 
8.666/1993;  

b) indícios de similaridade na grafia utilizada em notas fiscais de empresas 
contratadas pela ASBT e em cheques por ela emitidos;  

c) publicação do extrato de inexigibilidade de licitação 6/2008 com omissão do 

nome da empresa contratada; 

d) não apresentação na prestação de contas da declaração de autoridade local 

atestando a execução do objeto do convênio, conforme disposto na Cláusula 
Décima Terceira, Parágrafo Segundo, alínea ‘f’ do convênio em apreço.” 

5. O responsável apresentou suas manifestações, as quais foram juntadas à peça 13. 

6. Examinados os argumentos de defesa, a Secex-SE propõe, com exceção da ocorrência 
descrita no item ‘b’ do parágrafo anterior, rejeitar as razões de justificativas, pois não foram suficientes 

para elidi-las, consoante as conclusões demonstradas nos itens 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4 da instrução transcrita 
no relatório precedente, aplicando-se, dessa forma, ao responsável a multa prevista no art. 58, II, da 
Lei 8.443/1992.  

II 

7. Em relação às ocorrências pelas quais o responsável foi chamado nesta representação, 

considero que, além do acolhimento das razões de justificativa relacionadas ao item ‘b’, a 
inconformidade expressa no item ‘d’, relativamente à apresentação de declaração emitida pelo diretor 
de operações da Empresa Sergipana de Turismo do Governo de Sergipe como prova da realização do 

evento, também deve ser acolhida. 
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8. Trata-se de declaração emitida por dirigente de órgão oficial de turismo do estado de 
Sergipe credenciado no MTur. Assim, tal documento pode ser considerado como legítimo para os fins 
de atestado de comprovação da realização do evento turístico, tendo em vista que não há elementos 

que a infirmem. 

9. Quanto aos demais itens da audiência (ocorrências ‘a’ e ‘c’), acompanho as conclusões da 

Secex-SE (itens 9,1.2 e 9.1.3 da instrução) no sentido de que as razões de justificativas apresentadas 
não foram hábeis para a elisão das imputações de irregularidades, e as incorporo às minhas razões de 
decidir, com os acréscimos a seguir. 

10. Embora no plano de trabalho aprovado para o convênio tenha constado previamente a 
atração musical que iria se apresentar na festa (peça 1, p. 9-11, TC 033.492/2015-8), não há dispensa 

do atendimento da exigência de o convenente apresentar justificativa de preços para os serviços 
musicais contratados diretamente, sem licitação, por inexigibilidade. 

11. Para as entidades privadas sem fins lucrativos, como é o caso da ASBT, a norma aplicável 

às contratações era a Portaria Interministerial 127/2008, que estabelecia no caput do art. 45 que as 
entidades privadas sem fins lucrativos, quando da aquisição de bens e contratação de serviços com 

recursos de órgãos ou entidades da administração pública federal, “deverão realizar, no mínimo, 
cotação prévia de preços no mercado, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e 
economicidade”, e no art. 46, § 1º, II, que “a cotação prévia de preços no Sisconv será desnecessária 

quando, em razão da natureza do objeto, não houver pluralidade de opções, devendo comprovar tão-só 
os preços que aquele próprio fornecedor já praticou com outros demandantes” (grifei).  

12. Não está presente nos autos comprovação/justificação prévia à assinatura do convênio de 
que o valor do cachê cobrado para a apresentação da banda contratada era condizente com aqueles 
cobrados em outros eventos semelhantes à “Festa do Catete 2008”. 

13. Dessa forma, embora afastada a ocorrência de débito, consoante os motivos devidamente 
explanados na proposta de deliberação condutora do acórdão 4993/2017-TCU-1ª Câmara (peça 7), 

rejeito parcialmente as razões de justificativas apresentadas pelo Sr. Lourival Mendes de Oliveira 
Neto, imputando-lhe a multa do art. 58, II, a qual proponho seja de R$ 7.000,00. 

 Nestes termos, voto pela aprovação do acórdão que ora submeto à apreciação deste 

Colegiado. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, 9 de outubro de 2018. 

WEDER DE OLIVEIRA 

Relator 
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